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Câmara Municipal de João Pessoa
Casa de Napoleão Laureano
Gabinete Vereador Benilton Lucena

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. _____________/2015.
AUTOR: VEREADOR BENILTON LUCENA

Adiciona o termo  “solidariedade”   ao texto do inciso x, do art. 171, da Resolução n° 05, de 18 de dezembro de 2003 - Regimento Interno da Câmara Municipal de João Pessoa, passando ter  a seguinte redação. 
A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:
Art. 1°. Adiciona  o termo “ Solidariedade” ao corpo do texto no inciso X,  do art. 171, da Resolução  N° 05, de 18 de dezembro de 2003 - Regimento Interno da Câmara Municipal de João Pessoa do Regimento Interno,  que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 171°- Dependerá de deliberação do Plenário , os requerimentos verbais ou escritos que solicitarem:

(…) X – Votos de aplausos, louvor, júbilo, solidariedade e congratulações e   repúdio por ato ou acontecimento de alta significação, até 10 (dez) requerimentos por vereador em sessão ordinária; ( Alterado pela Resolução n° 60/2010);
Art. 2°.  Esta Resolução  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 07 DE MAIO DE 2015.
BENILTON LUCENA
Vereador  -  PT
JUSTIFICATIVA



O presente projeto de resolução tem como objetivo preponderante adicionar o termo “ SOLIDARIEDADE”, no texto do inciso X, completando os demais votos que já vem expresso no referido inciso.


Sabemos que temos vários temas abordados no supracitado inciso, no entanto verificamos que algumas situações não estão sendo abarcados pelos já existentes, e principalmente em casos que precisamos expor em público a nossa solidariedade com  circunstância que vem a depreciar ou enfraquecer movimentos e instituições reconhecida democraticamente.


Por isso,  pregamos que seja incorporado mais esse termo visando a contemplação de tais situações que ficavam fora dos votos existentes no Regimento Interno.


Diante disto e pelas razões aqui expostas, sendo notório o interesse público e os benefícios coletivos tutelados com a presente proposição, submeto o presente projeto de Lei, para as devidas deliberações e demais trâmites regimentais desta Casa de Leis.

João Pessoa, 07 de maio de 2015.

Benilton Lucena
Vereador
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